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PLENÁRIO
VEREADOR FRANCISC0 DAS CHAGAS FARIAS

PROJETO DE INDICAÇÃ0 06/202L£

INDICA       À       EXCELENTÍSSIMA      SENHORA      PREFEITA      MILENA
DAMASCENO,   A   Ai}OÇÃO   DE   pRovii)ÊNciAs   mRA   GARANTiR   A
PRESENÇA  DE  AUXILIAR  DE  SALA  DE  AULA  PARA  AS  TURMAS  DE
EDUCAÇÃO  INFANTIL  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO  NO
MUNICíPI0 DE IPU/CE.

H£TIFICATIVA

A  presente  lndicação  tem  como  objetjvo  fortalecer  a  qmljdade  do  atendimento  na

educação ínfantil no Município de lpu, especialmente nas creches.

0  trabalho  desenvolvido  nessas  unidades  envolve  não  apenas  o  ensino,  mas  também

cuidados essenciais como hi'gíene, alimentação, segurança e acompanhamento contínuo

das c[ianças, sobretudo na faixa etárja de 0 a 5 anos

A presença do Auxília[ de Sala contribui diretamente para:

melhorar o suporte ao professor;

garantir major segurança às crjanças;

auxiliar nos cuidados básicos diários,

proporcionar um ambiente mais organizado e acolhedor;

elevar a qualidade da educação ofertada.

A medida encontra respaldo na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n°
9.394/1996)   e   na   Lei   Brasileira   de   lnclusão   (Lei   n°    13146/2015),   reforçando   a

necessidade de um atendimento integral e humanizado na educação infantil.

Dessa foma,  a  implementação de auxiliares de sala nas creches representa um avanço
importante na politica educacional do município.
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